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28645/2017, em 17/7/2017;
r e S o l v e:
revogAr, a contar de 17/7/2017, a designação do promotor 
de justiça guStAvo de queiroz zenAide para exercer as 
atribuições do 2º cargo das promotorias de justiça de novo 
Progresso, contida na portaria n.º 4100/2017-MP/Pgj, de 
27/6/2017.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 4 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5102/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006 c/c art. 24, da lei Federal nº 8.625/93;
ConSiderAndo os termos do ofício nº 107/2017-MP/SSbv, 
datado de 26/7/2017, protocolizado sob n.º 29786/2017, em 
26/7/2017;
r e S o l v e:
deSignAr a promotora de justiça nAYArA SAntoS negrão 
para oficiar em conjunto com a promotora de justiça PATRÍCIA 
CArvAlHo MedrAdo ASSMAnn na sessão do tribunal do júri, 
pautada para o dia 30/8/2017, referente aos autos do processo 
nº 0000478-87.2011.8.14.0056, de atribuição do cargo da 
promotoria de justiça de São Sebastião da boa vista, sem 
prejuízo de suas atribuições originárias.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 4 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5103/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo as férias do promotor de justiça luiz da Silva 
Souza;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de 
justiça de Augusto Corrêa;
ConSiderAndo os termos do ofício nº 053/2017-MP/Coord., 
datado de 28/7/2017, protocolizado sob nº 30436/2017, em 
31/7/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr o promotor de justiça nAdilSon PortilHo goMeS 
para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de 
Augusto Corrêa, no período de 10/8 a 8/9/2017, sem prejuízo 
das demais atribuições.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 4 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5104/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo as férias da promotora de justiça Carmen burle 
da Mota Paes;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 5º cargo das 
promotorias de justiça de Castanhal;
ConSiderAndo os termos dos expedientes protocolizados sob 
n.º 26094 e 28849/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr a promotora de justiça MArielA CorrêA HAge para 
exercer nas promotorias de justiça de Castanhal, as atribuições 
do 5º cargo, no período de 31/7 a 29/8/2017, sem prejuízo das 
demais atribuições.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 4 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5105/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo a licença da promotora de justiça brenda 
Corrêa lima Ayan;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de 
justiça de Magalhães barata;
ConSiderAndo os termos do expediente protocolizado sob nº 
30327/2017, em 31/7/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr os promotores de justiça abaixo nomeados para, sem 
prejuízo das demais atribuições, exercer as atribuições do cargo da 
promotoria de justiça de Magalhães barata, nos períodos indicados:
i – renAtA vAlériA Pinto CArdoSo liSboA, de 31/7 a 4/8/2017;
ii – MárCio leAl diAS, de 5 a 29/8/2017.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 4 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5106/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo a vacância do 1º cargo das promotorias de 
justiça de bragança;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo das promotorias 
de justiça de bragança;
ConSiderAndo o teor do ofício nº 048/2017-MP/Coord., datado 
de 17/7/2017, protocolizado sob nº 28807/2017, em 18/7/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr a promotora de justiça MAriA joSé vieirA de 
CArvAlHo CunHA para exercer nas promotorias de justiça 
de bragança, as atribuições do 1º cargo, no período de 1º a 
31/8/2017, sem prejuízo das demais atribuições.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 4 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N° 5107/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo a atuação da promotora de justiça Marcela 
Christine Ferreira de Melo Castelo branco no município de 
Marituba;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo das 
promotorias de justiça de bragança;
ConSiderAndo o teor do ofício nº 048/2017-MP/Coord., datado 
de 17/7/2017, protocolizado sob nº 28807/2017, em 18/7/2017;
r e S o l v e:
deSignAr o promotor de justiça bruno beCKeMbAuer 
SAnCHeS dAMASCeno para, sem prejuízo das demais 
atribuições, exercer nas promotorias de justiça de bragança, as 
atribuições do 2º cargo, a contar de 1º/8/2017.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 4 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5108/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo o afastamento do promotor de justiça Carlos 
lamarck Magno barbosa para participar de oitiva na delegacia 
geral de polícia civil do Pará, no dia 11/8/2017, em belém/PA;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade 

dos serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo das promotorias 
de justiça de Paragominas;
ConSiderAndo os termos do ofício nº 194/2017-2ªPjPgM, datado 
de 19/7/2017, protocolizado sob n.º 28926/2017, em 19/7/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr a promotora de justiça PAulA SuelY de ArAújo 
AlveS CAMACHo para exercer nas promotorias de justiça de 
Paragominas, as atribuições do 2º cargo, no dia 11/8/2017, sem 
prejuízo das demais atribuições.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 4 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5110/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
r e S o l v e:
deSignAr o promotor de justiça dAniel Mondego Figueiredo 
para oficiar em conjunto com a promotora de justiça PATRÍCIA 
PiMentel rAbelo AndrAde na sessão do tribunal do júri, 
pautada para o dia 7/8/2017, referente aos autos do processo 
nº 0016313-29.2016.8.14.0028, de atribuição do 5º cargo 
das promotorias de justiça de Marabá, sem prejuízo de suas 
atribuições originárias.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5111/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
ConSiderAndo a licença do promotor de justiça érick ricardo 
Souza Fernandes;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da 
promotoria de justiça de Santana do Araguaia;
ConSiderAndo os termos do expediente protocolizado sob nº 
30807/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr a promotora de justiça roSângelA eStuMAno 
gonçAlveS HArtMAnn para exercer as atribuições do cargo da 
promotoria de justiça de Santana do Araguaia, no período de 2 a 
11/8/2017, sem prejuízo das demais atribuições.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5112/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;
ConSiderAndo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 
de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de 
justiça de Almeirim;
ConSiderAndo os termos do expediente protocolizado sob nº 
29981/2017, em 27/7/2017;
r e S o l v e:        
deSignAr o promotor de justiça AlAn joHnneS lirA FeitoSA 
para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de 
Almeirim, na sede do município, no período de 9/8 a 7/9/2017, 
sem prejuízo de sua titularidade.
Publique-Se, regiStre-Se e CuMPrA-Se.
gAbinete dA SubProCurAdoriA-gerAl de juStiçA, PArA A 
áreA jurÍdiCo-inStituCionAl. belém, 7 de agosto de 2017.
CândidA de jeSuS ribeiro do nASCiMento
Subprocuradora-geral de justiça,
área jurídico-institucional

poRtARiA N.º 5113/2017-mp/pGj
A SubProCurAdorA-gerAl de juStiçA, PArA A áreA 
jurÍdiCo-inStituCionAl, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PortAriA nº 4574/2013-MP/Pgj, de 24 
de julho de 2013;


